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PROJETO DE LEI N" 398/2022 

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria da Comissão Especial de Estudo sobre Empregabilidade, Violência 
e Homicídio de Jovens Negros que altera a Lei n° 9.934/2010, que versa sobre a Política Municipal de 

Promoção da Igualdade Racial, cria o Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial dá outras 

providências 

A Comissão Legislação e Justiça manifestou-se pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade. 

A Comissão de Direitos Humanos e Defesa do Consumidor perdeu o prazo para análise do Projeto. 

Designada relatora para Comissão de Administração Pública, é nesta condição que passo a fundamentar 

o presente parecer. 
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FUNDAMENTAÇÃO 

O Projeto de lei em análise aponta para a importância da atualização e qualificação dos dados para 

organização das políticas públicas da cidade e que esses dados sejam os que mais retratam a realidade 

econômica, socioespacial e, no caso, racial da cidade. A proposição visa expandir a previsão legal 

existente quanto à "introdução do quesito raça/cor nos questionários municipais" para que seja feita a 

coleta, processamento, consolidação e publicização dos dados a fim de subsidiar estudos sobre o tema 
e também eficácia e fiscalização das políticas públicas. 

Insta frisar que em âmbito federal já possui a qualificação racializada dos dados. Por exemplo, como 

ocorre no SUS em que há portaria que determina a obrigatoriedade dos dados racializados. linportante 

que em todas as áreas e entes da administração pública promovam não só a coleta, mas também o 

processamento e todas as etapas necessárias para publicização dos dados, gerando maior transparência 

e apreensão do que é a realidade do município e que vise maior efetividade das política públicas. 

Cabe esta Comissão de Administração Pública analisar as proposições legislativas em 

consonância com a) organização politico-administrativa do Mtmicípio; b) política de 

descentralização e regionalização da atividade administrativa; c) instrumentos de participação popular 

na administração pública; d) planos de inter-relação dentro da região metropolitana; e) regime jurídico 

dos servidores públicos; f) sistema previdenciário dos servidores; g) estrutura organizacional e 

administrativa do Executivo, incluindo as entidades da administração indireta; h) delegação de serviços 

públicos; i) matéria referente ao patrimônio público e ao regime jurídico-administrativo dos bens 

públicos; j) prestação de serviços públicos em geral e seu regime jurídico; 1) matéria referente ao direito 

administrativo em geral; 

Nesse sentido, o projeto em pauta está em equilíbrio com a organização político-administrativa do 

Município e com a estrutura organizacional e administrativa do Executivo. 

CONCLUSÃO 
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